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RESUMO  

O objetivo deste artigo foi analisar o desempenho dos estados do nordeste brasileiro no tratamento final dos Resíduos 

de Serviços de Saúde (RSS). Para tanto foi desenvolvida uma pesquisa exploratória e documental, na qual foram 

analisados os dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS). A gestão dos resíduos sólidos tem 

sido alvo de debates ao longo dos tempos, a discussão reside no alto nível de degradação ambiental que esse material 

representa, tal a situação é reforçada quando se trata dos RSS. Pois, além do fator degradação, eles acumulam o 

potencial de contaminação e proliferação de doenças, caso não recebam o tratamento adequado, portanto conhecer 

m. A gestão adequada dos RSS produzirá cidades mais saudáveis. Os dados apontam que o uso de lixões está presente 

em todos os estados, mesmo sendo essa uma destinação imprópria. Contudo, alguns estados como a Bahia e o Ceará 

já lideram o processo de migração para destinações otimizadas, como os aterros sanitários e de unidades de 

descontaminação, essenciais ao tratamento dos RSS. Por fim, os resultados permitiram a construção de um ranking 

entre os estados nordestinos, figurando nos primeiros lugares os estados que apresentam maior capacidade de 

fornecer a destinação final adequada aos RSS, bem como evidenciou a imprecisão do SNIS em não segregar os RSS 

por categorias. A compilação dos dados permitiu esclarecer as especificidades dos RSS e possibilitará aos demais 

estados seguirem a trilha da evolução traçada. 

 

PALAVRAS-CHAVE: RSS. Desempenho. Destinação. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Diversos problemas afligem a humanidade, contudo, na esfera ambiental, a produção 

dos resíduos sólidos se sobressai, correspondendo a uma das formas de agressão ao meio 

ambiente mais representativa (BARROS et al., 2020). Assim como as pessoas, as empresas, 

independentemente de seu porte, também contribuem para a degradação ambiental, com a 

emissão de resíduos na forma de gás, líquido e sólidos, sendo assim, elas devem emitir relatórios 

dos efeitos ambientais das suas operações (ACAR; TEMIZ, 2020). Tais relatórios são úteis na 

mensuração do volume dos resíduos e fundamentam o planejamento estratégico para a 

destinação das quantidades e tipos de resíduos declarados. 

A quantidade de resíduos sólidos gerados tem avançado progressivamente com o 

desenvolvimento dos grandes centros e modificações no padrão de consumo da sociedade, 

como comprovam os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2017) quando 

relata que no ano de 1989 foram coletados um total de 96.287,0 toneladas por dia de resíduos 

sólidos, enquanto no ano de 2000 essa quantidade dia subiu para 157.708,1 toneladas, valores 

inferiores aos dados de 2008, quando a quantidade de lixo coletado foi de 259.548,8 toneladas 

por dia.  

Complementando essa informação, a Associação Brasileira de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais (ABRELPE, 2020) destaca que no ano de 2020 houve uma coleta de resíduos 

sólidos urbanos de 82.477.300 t/ano, sendo 24,7% deste quantitativo, coletados na região 

nordeste. Esse aumento exponencial da produção de resíduos sólidos provoca uma necessidade 

da elevação em investimentos para seu correto descarte, isso dificulta sua execução por parte 

principalmente das pequenas cidades, e o caso se agrava ainda mais quando se analisa a gestão 

dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), por se tratar de material contaminante que representa 

risco a sociedade, requer mais cuidados e investimentos superiores, como explica Oliveira 

(2020). Sendo assim, o gerenciamento dos resíduos sólidos incorpora um papel significativo para 
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a empresa, “não apenas sob a ótica organizacional, mas, sobretudo, socioambiental” (CHAGAS 

et al., 2019, p. 3). 

Os RSS são aqueles que carecem de tratamento específico no seu manuseio e que 

podem exigir cuidados antes de sua destinação final, conforme classifica a Resolução CONAMA 

n. 358, de 29/04/2005 (BRASIL, 2005). Ou seja, tais resíduos não devem ser descartados de 

qualquer maneira em qualquer lugar, porque contém iminente risco de contaminação, para o 

planeta e para as pessoas que o manuseiam. Oliveira (2017) alerta para a singularidade dos 

resíduos hospitalares, que podem apresentar, entre outros, riscos químicos, biológicos e 

radioativos; por isso, representam grande risco de contaminação ambiental caso não exista uma 

política de gestão dos resíduos bem definida, situação detectada na maioria dos municípios 

brasileiros.  

Os RSS são agrupados conforme sua natureza e pelos riscos que representam para o 

meio ambiente e para a saúde do indivíduo (LUCCHESE; SOUZA; MACHADO, 2018). O risco de 

contaminação do ambiente e da sociedade é atribuído ao grande nível de diversificação do 

material (PEREIRA, 2012). Motta et al. (2018) relatam que as infecções associadas à assistência 

à saúde representam quantitativo substancial de mortes e aumento de morbidades, para 

minimizar os riscos com a contaminação ambiental, consideram-se os protocolos de higiene, 

barreiras de proteção, etc.  

Diante dos muitos riscos inerentes ao manuseio desses resíduos é que se faz 

imprescindível sua correta destinação. Os custos com o descarte dos resíduos de serviços de 

saúde são calculados pelo peso do material, sendo assim Boreli, Godoy e Kozusny-Andreani 

(2018) destacam a importância de se ter atenção na fase inicial do ciclo de geração do resíduo, 

o descarte, nesta etapa cuida-se para segregar os materiais evitando que os itens contaminados 

infectem os materiais não contaminados, aumentando assim sua quantidade e o custo com seu 

descarte específico. Deve-se ter em vista que, o desrespeito às normas da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos onera os processos de gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde, 

como informa Oliveira (2020). 

A Resolução CONAMA n. 358, de 29/04/2005 (BRASIL, 2005), em seu artigo 4º, dispõe 

que é responsabilidade dos geradores de resíduos de saúde a elaboração e execução de um 

plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). Portanto, há de se 

considerar que além do atendimento às normas gerais, cada plano trará as especificidades e 

realidades aplicadas a cada órgão gerenciador, bem como o detalhamento do tratamento para 

cada categoria de resíduo. Além desta, a Lei n. 12.305, de 02/08/2010 (BRASIL, 2010), ou seja, a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) também atribui ao gerador a responsabilidade pela 

correta destinação dos rejeitos produzidos.  

Notadamente a relação sociedade-natureza tem causado enormes avarias ao meio 

ambiente e tal fato carece de reflexão, no sentido de se implementar ações para minimizar esses 

danos, como aponta Pereira (2012), e continua que os problemas locais não ficam isolados, ao 

contrário repercutem globalmente, por esse motivo é significativo estudar as cidades como 

ponto de partida da degradação. Os agentes públicos municipais têm despendido bastante 

atenção pelas políticas ambientais, principalmente após a Resolução CONAMA n. 237 (BRASIL, 

1997), que retirou, da esfera federal e estadual, a responsabilidade por esses resíduos e a 

depositou sobre os municípios. Esses devem equilibrar as contas públicas com as políticas 
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ambientais, via monitoramento ordenado e constante (REZENDE; DALMÁCIO; SANT’ANNA, 

2019). 

Nesse sentido, o presente artigo analisa a gestão dos RSS nos nove estados do 

Nordeste Brasileiro entre os anos de 2016 até 2020, pois dada a sua significante população, 

sendo caracterizada pelos dados do IBGE (2022) como a segunda região geográfica mais 

populosa do Brasil e a que abrange maior número de estados, faz-se relevante entender o grau 

de maturidade deste conglomerado com relação às rotinas de destinação dos RSS. Para tanto, 

busca-se identificar como está sendo realizada a destinação final dos RSS nos estados do 

Nordeste brasileiro. 

 

2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 
2.1 Desempenho ambiental 

 

A compreensão da necessidade em se adotar atitudes para resguardar o meio 

ambiente deve nortear a perspectiva de futuro de cada indivíduo, sendo a ele atribuída a 

responsabilidade pelo ambiente que habita, nesse sentido as organizações precisam assumir 

suas responsabilidades perante o uso irrestrito dos recursos materiais e deve incorporar novas 

atitudes, ambientalmente adequadas (VEGINI et al., 2012). No longo prazo, como destacam 

Khan et al. (2020) o baixo desempenho ambiental culminará no aumento dos gastos com saúde, 

por isso os países africanos e europeus têm desenvolvido intensas pesquisas sobre a relação 

entre crescimento econômico e os gastos com saúde. O reflexo dessa relação será a degradação 

do ambiente que o ser humano povoa, pois, a quantidade de resíduos aumenta, 

proporcionalmente, ao crescimento populacional. 

De acordo com Morioka et al. (2018), a ciência já comprova a necessidade da junção 

da sustentabilidade com os negócios, sendo assim há de se considerar que, a sustentabilidade é 

responsabilidade não de um setor específico, mas de todos, cada funcionário em seu posto de 

trabalho.  

A repercussão da divulgação das informações ambientais sobre o desempenho 

financeiro é relevante tanto para os acionistas quanto para os demais stakeholders, com base 

nisso, muitos estudos são realizados para tentar mensurar o nível de significância dessas  

divulgações ambientais (ACAR; TEMIZ, 2020). Chagas et al. (2019) em sua pesquisa, 

constataram, através dos relatos dos entrevistados, que as ações de destinação dos resíduos 

hospitalares representam um incremento de receita, por meio da reciclagem para o reuso, e a 

redução dos custos, também relacionado aos materiais passíveis de reciclagem. 

Em seu estudo, Lucchese, Souza e Machado (2018) detectaram que os custos 

vinculados às demandas ambientais são inseridos em outros custos de operação, o que 

inviabiliza a análise da quantidade e da maneira como ocorrem os custos ambientais. 

Contrapondo esses achados, Kraemer (2011) apresenta que a contabilidade ambiental deve 

segregar os dados ambientais das demonstrações contábeis e por isso sua utilização depende 

de uma política contábil que leve em consideração a separação dos tópicos relativos ao impacto 

ambiental das ações da organização no meio ambiente. Contabilidade ambiental é o termo que 
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define a interação entre a área de gerenciamento ambiental e a área do registro contábil 

(LUCCHESE; SOUZA; MACHADO, 2018).  

A melhora nos níveis de desempenho ambiental das organizações diminui os gastos 

com saúde e potencializa as atividades econômicas, somando-se ao fato de atrair investidores, 

por melhorar mundialmente a imagem do país (KHAN et al., 2020). Acar e Temiz (2020) sinalizam 

que nos últimos anos os acionistas estão mais atentos e sensíveis às questões ambientais, pois 

exigem mais das organizações a adoção de posturas sustentáveis, bem como divulgações 

ambientais. Quanto mais o país demonstra a sua preocupação com as questões ambientais e 

expõe suas ações, mais atrativo ele se torna, recebendo os olhares de organismos e instituições 

mundiais. 

Quando segregados de maneira irregular, os resíduos hospitalares represe ntam 

aumento nos custos de incineração, uma vez que tal ativo é contabilizado considerando seu 

volume (PEREIRA, 2012). Ou seja, a incineração é um procedimento sofisticado e custoso, mas, 

necessário; por isso, deve ser empregado estritamente nos materiais que precisam desta 

destinação. Pois, embora seja uma destinação adequada, ela também é prejudicial ao ambiente, 

porque os gases produzidos dessa atividade são vetores potencialmente contaminantes e 

representam riscos para as comunidades (CHAGAS et al., 2019). Portanto, deve-se incinerar o 

que necessita de incineração, evitando-se ao máximo espalhar as contaminações e aumentar 

desnecessariamente a quantidade de rejeitos incinerados. 

 

2.2 Resíduos de Serviços de Saúde  

 

Apenas recentemente é que a questão dos RSS foi abordada mais profundamente e 

que daí surgiram as primeiras preocupações com a destinação desses materiais, contudo ainda 

não era perceptível os cuidados com a separação adequada dos resíduos, uma vez que os 

resíduos gerados pelas instituições de saúde têm potencial de contaminação variado (PEREIRA, 

2012). Essa perspectiva é reforçada por Magalhães et al. (2022) quando descrevem a 

preocupação com a destinação dos RSS como sendo uma questão atual, primordialmente 

considerando os danos ambientais que esse tipo de material pode causar. Barros et al. (2020) e 

Motta et al. (2018) vão além, ressaltando o fato desse tipo de resíduo representar ameaça tanto 

ao meio ambiente como à saúde humana, se forem desprezados erroneamente. 

O acesso aos serviços de saúde tem aumentado nos países em desenvolvimento, 

quando comprado com os países desenvolvidos, permitindo que uma quantidade cada vez 

maior de pessoas consuma os serviços de saúde (ASARI et al., 2019). Para garantir a segurança 

dos usuários, o uso de descartáveis aumenta consideravelmente, e tal tendência repercute 

diretamente na geração de resíduo hospitalar (ASARI et al., 2019). Ou seja, mais demanda por 

serviços de saúde geram mais RSS, proporcionalmente. 

Considerando que algumas organizações não se responsabilizam pela gestão dos 

resíduos, a gestão pública toma para si a responsabilidade, assumindo a parcela de coletar, 

transportar e até mesmo da destinação final dos RSS, assim algumas prefeituras possuem um 

sistema específico de coleta para esses rejeitos, contudo, ainda falham no trabalho de 

conscientização dos profissionais que manipulam os RSS dentro da empresa, como enfatiza 

Pereira (2012). 
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Esses profissionais são agentes de mudança e precisam ter a ciência de que o descarte 

aleatório de resíduos contaminados com resíduos não contaminados gera o aumento nas 

despesas de descarte e impossibilita a destinação e reciclagem de materiais viáveis, pois, nem 

todo o resíduo gerado em unidades de saúde possuem potencial de contaminação. Conforme é 

possível identificar na classificação da Resolução CONAMA n. 358 (BRASIL, 2005), contida no 

Quadro 1, os serviços de saúde geram tanto resíduos potencialmente contaminantes quanto 

resíduos comuns, passiveis de reciclagem. 

 
Quadro 1 – Classificação dos resíduos dos serviços de saúde 

Grupo Definição 

A Resíduos com a possível presença de agentes biológicos, com riscos de infecção por sua maior 
virulência ou concentração. Ex.: sobras de amostra de laboratório, bolsas transfusionais com volume 
residual, etc. 

B Resíduo contendo substâncias químicas que representam risco à saúde pública ou ao meio ambiente, 
podendo ser inflamável, corrosivo, reativo ou tóxico. Ex.: Produtos hormonais, saneantes, etc. 

C Quaisquer materiais que resultem de atividade humana que possua radionuclídeos em quantidade 

superiores aos limites de eliminação descritos nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN) e para os quais a reutilização é imprópria ou não determinada  

D Resíduos que não apresentam riscos biológicos ou radiológicos à saúde, ou ao meio ambiente, 
podendo ser comparado aos resíduos domiciliares. 

E Materiais perfurocortantes ou escarificantes. Ex.: ampolas de vidro, lamínulas. 

Fonte: Resolução CONAMA n. 358 (BRASIL, 2005). 

 
Quando os materiais são segregados apropriadamente, conforme a classificação 

presente no Quadro 1, os problemas passam de constantes para eventuais, nos processos de 

manipulação, guarda, deslocamento, tratamento e disposição final (VEGINI, 2012). Assim têm-

se um ciclo de rejeito otimizado, permitindo a economia de recursos e redução da agressão 

ambiental. 

Para alcançar este objetivo considera-se o papel dos municípios na gestão ambiental. 

Nas palavras de Rezende, Dalmácio e Sant’Anna (2019, p. 3), “cabe aos municípios regulamentar 

e fiscalizar o direito de propriedade privado e coletivo quanto aos recursos naturais” desejando 

alcançar eficiência da gestão ambiental, os municípios trouxeram leis e regulamentos, para 

tentar estabelecer um alinhamento de conduta. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A pesquisa desenvolvida se caracteriza do ponto de vista dos seus objetivos como 

exploratória, são pesquisas que buscam promover mais compreensão sobre o tema trabalhado 

(PRODANOV; FREITAS, 2013).  

Além de exploratória, essa pesquisa se propõe a realizar uma análise documental dos 

relatórios emitidos pelas cidades do Nordeste no monitoramento da destinação dos RSS, esta 

tipologia na descrição de Gil (2002) e Severino (2013) atêm-se à análise de documentos que 

ainda não foram tratados analiticamente, estão em seu estado bruto de matéria-prima para 

subsidiar as análises do pesquisador. 

Os dados utilizados advêm do banco de dados do Sistema Nacional de Informações 

sobre Saneamento (SNIS), na sua série histórica, o sistema é alimentado pelos municípios que 

recebem os RSS (BRASIL, 2022). Embora os dados tenham sido compilados pelo sistema, eles 
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ainda carecem de análise no sentido de transformá-los em informações. A pesquisa analisou o 

universo de 223 cidades, dos nove estados do Nordeste, que reportaram ter recebido alguma 

quantidade de RSS, no período de cinco anos, compreendido desde 2016 até 2020.   

Busca-se com isso analisar o desempenho dos estados no Nordeste quanto ao 

tratamento dos RSS. Ressalta-se que, embora haja a classificação dos RSS nos grupos A, B, C, D 

e E, o SNIS não traz os dados segregados por grupo, portanto, não é possível identificar a 

proporção de cada grupo contida na quantidade declarada pelo sistema. Por esse fato, toda a 

quantidade de RSS recebida na unidade de processamento, será considerada resíduo 

contaminante que deve ser tratada em separado, dos outros tipos de resíduos sólidos. 

Levando em conta que os resíduos do grupo B que apresentam risco químico 

necessitam de tratamento por incineração, conforme o manual de RSS da Biblioteca Virtual em 

Saúde do Ministério da Saúde. Os resíduos do grupo D podem ser tratados como resíduos 

domiciliares e podem ser encaminhados diretamente para os aterros sanitários de resíduos 

sólidos urbanos, quando não for possível sua reciclagem, conforme orientam a Resolução n. 222 

(BRASIL, 2018) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Os resíduos do grupo C 

devem passar pelo processo de decaimento e que os resíduos dos grupos A e E devem ser 

tratados conforme o tipo de risco infeccioso que apresentam.  

Portanto, como os diversos tipos de resíduos produzidos necessitam de destinação 

específica, conforme sua singularidade, e considerando que o SNIS não faz distinção das 

características dos resíduos, para fins de pesquisa será considerado o melhor desempenho os 

estados que apresentam mais tipos de unidades de destinação em uso. 

Assim, os estados que tiverem disponível a maior variedade de destinação pode ser 

mais eficaz na segregação e disposição final, conforme a necessidade de cada resíduo. Contudo, 

é necessário pontuar que independente do grupo do resíduo, a destinação em lixão é sempre 

desprezada, sendo ela classificada como a destinação mais inadequada. 

 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS  

 

Os prestadores devem alimentar o sistema SNIS (BRASIL, 2022) anualmente com o 

montante total de resíduos sólidos tratados no período, os valores são separados em 

subcategorias por tipo de resíduos, como resíduos da construção civil, os resíduos de podas, 

entre outros. Portanto, foi necessário a aplicação de um filtro aos dados, para que apenas os 

montantes relativos aos RSS foram contabilizados para a análise dessa pesquisa, excluindo assim 

os outros resíduos sólidos declarados.  

O resultado do cruzamento dos dados obtidos no SNIS – Série Histórica (BRASIL, 2022) 

com a expectativa populacional emitida pelo IBGE (2022), para os anos analisados, permitiram 

traçar a quantidade média per capita de RSS recolhido nos 9 estados nordestinos.  
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Figura 1 – Quantidade anual per capita, em toneladas, de RSS produzida no Nordeste.

 
Fonte: Elaboração própria. 

 

A Figura 1 expõe que a quantidade de RSS declarada segue uma projeção crescente, 

acompanhando o aumento populacional previsto para os respectivos anos. Tal constatação está 

dentro do esperado para a relação geração de RSS e crescimento populacional. Como 

constatado também por Sodré e Lemos (2017), a demanda por serviços de saúde aumenta na 

mesma medida que a população aumenta, portanto, espera-se o aumento proporcional na 

quantidade de resíduo gerado e descartado. 

Além das subcategorias dos resíduos sólidos presentes no SNIS, das quais apenas os 

RSS serão analisados, o sistema também segmenta o montante por destinação, no caso dos RSS 

a base de dados fornece seis destinações possíveis, são elas: lixão, aterro controlado, aterro 

sanitário, vala específica de RSS, unidade de tratamento por incineração e unidade de 

tratamento por micro-ondas ou autoclave 

Conforme o manual de RSS do Ministério da Saúde (BRASIL, 2001), os procedimentos 

finais dos RSS podem ser divididos em parcial e completo. O completo é o destino, o fechamento 

do ciclo do resíduo, a maneira como este será disposto na natureza, enquanto o parcial é uma 

fase intermediária, ou seja, um procedimento necessário antes da disposição final. Estão 

enquadradas na destinação parcial as unidades de tratamento por micro-ondas e autoclave, 

classificadas como unidades de esterilização.  

Santos et al. (2022), descrevem que, depois que os resíduos são tratados nas unidades 

de esterilização, perdem o seu potencial contaminante e assim podem ser descartados como 

resíduos domésticos. Sobre a existência de Unidade de tratamento por micro-ondas ou 

autoclave, tal unidade está presente na Bahia, a partir do ano de 2018, sua utilização sendo 

constante nos anos posteriores. Além dessa, os dados reportam uma única utilização de tal 

unidade no estado da Paraíba no ano de 2019, contudo não houve anotações posteriores de 

envio para esta unidade. 

Portanto, ponderando o potencial poluente e contaminante dos RSS, é ideal que os 

estados disponham de unidades de incineração, caracterizada como procedimento completo, 

ou unidades para tratamento por micro-ondas, ou autoclave, caracterizada como procedimento 

parcial, pois são destinações adequadas para neutralizar os riscos inerentes ao material. 
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Analisando os nove estados do Nordeste Brasileiro, apenas 5 deles possuem uma ou mais dessas 

unidades de destinação. 

A partir da Tabela 1 é possível identificar que o estado do Ceará (CE) se destaca por 

possuir uma continuidade no uso de tais destinações, registrando anualmente o envio de 

quantidades de RSS para as unidades de tratamento por incineração situadas nas cidades de 

Fortaleza e Juazeiro do Norte. Ainda é possível perceber que as destinações neutralizantes 

começaram a ser utilizadas na Bahia em 2016, desprezada em 2017, mas remando sua utilização 

em 2018 e a partir daí mantendo constante os envios, embora em pequenas quantidades. Já em 

Pernambuco esse tipo de destinação passou a ser reportado no ano de 2020. O estado de 

Alagoas, para o período estudado, não relatou nenhuma utilização de unidades de incineração, 

autoclave ou unidade de micro-ondas. 

 
Tabela 1 – Quantidade, em toneladas, de RSS enviada para incineração, autoclave, ou unidade de micro-ondas 

Tonelada de RSS enviado para incineração, autoclave ou unidade de micro-ondas 

 2016 2017 2018 2019 2020 

Alagoas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Bahia 85,0 0,0 180,0 440,0 412,1 
Ceará 5229,5 5697,7 5090,0 5531,1 6471,5 

Maranhão 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Paraíba 0,0 0,0 0,0 689,4 0,0 

Pernambuco 0,0 0,0 0,0 0,0 3120,3 
Piauí 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Rio Grande do norte 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Sergipe 0,3 0,0 0,0 1023,8 1,0 

Fonte: Elaboração própria. 

 

A próxima destinação, e a menos indicada, é o lixão, embora que em 2010 a Lei federal 

n. 12.305 (BRASIL, 2010) já tenha determinado a eliminação e recuperação das áreas de lixões, 

os dados ainda retratam o envio de parte dos RSS para essa destinação. De acordo com Ferreira 

(2017) os lixões recebem inadequadamente todos os resíduos sem nenhum tipo de segregação, 

ficando evidente o impacto negativo dos lixões. Sendo, portanto, uma finalização 

ecologicamente imprópria. 

Reforçando esta definição, Silva et al. (2020) informam que os lixões são os locais onde 

rejeitos, de todas as espécies, são depositados abertamente, sem que haja nenhum tratamento 

prévio do terreno. Os mesmos autores ainda relacionam a frequência de uso desta destinação 

com o poder econômico da região, no estudo a região nordeste figura entre as com maior 

percentual de utilização de lixões, sendo essa a destinação de 60% a 70% de todos os resíduos 

sólidos produzidos. 

A Tabela 2 exibe a quantidade total em toneladas de RSS que foram depositadas em 

lixões ao longo dos 5 anos estudados. Ceará e Bahia foram os estados que enviaram maior 

quantidade de RSS para lixões nos anos de 2019 e 2020, respectivamente, contudo, eles são dois 

dos três estados mais populosos do Nordeste, abrangendo, juntamente com Pernambuco, 60% 

da população regional. O destaque é dado ao estado do Maranhão que destinou 100% dos seus 

resíduos para lixões em 3 dos 5 anos analisados e Alagoas que destinou todos os seus resíduos 

para lixões em 2016 e 2017.  
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Tabela 2 – Quantidade, em toneladas, de RSS enviada para Lixão nos 5 anos analisados 

Tonelada de RSS enviado para Lixão 

 2016 2017 2018 2019 2020 

Alagoas 184,1 1818,0 0,0 0,0 0,0 
Bahia 1486,5 5435,1 1066,5 3385,9 82315,3 

Ceará 357,9 367,8 1456,3 13997,0 211,4 
Maranhão 767,9 845,7 772,4 554,6 9015,1 
Paraíba 1279,8 2988,1 114,7 206,2 49,0 

Pernambuco 75,0 34,9 128,6 40,0 5456,6 
Piauí 213,5 97,8 83,1 133,1 344,7 

Rio Grande do norte 89,0 1301,0 3737,0 1556,3 2570,5 
Sergipe 52,7 5962,4 13,0 21,1 41,2 

Fonte: Elaboração própria. 
 

No ano de 2016 o Estado de Alagoas possuía 33 municípios que faziam o recebimento 

de resíduos dos mais diversos tipos, contudo, apenas 8 dessas cidades fizeram a recepção de 

RSS e todas elas tiveram como destinação final o lixão, ou seja, esses municípios não indicaram 

nenhum tratamento nem a destinação específica, necessária ao tipo de resíduo reportado. 

Embora a Resolução da ANVISA n. 306 (BRASIL, 2004) já preveja, que os grupos de RSS devem 

ser destinados conforme suas especificidades e singularidades, o estado não indicou que tem 

uma destinação final adequada, nem a realização todas as fases do ciclo de vida do rejeito.  

A próxima destinação abordada é o aterro controlado, este se apresenta como uma 

evolução do lixão, contudo, a preparação do solo e o tratamento dos efluentes está ausente. 

Este estágio diverge do lixão por não haver o depósito de resíduo sobre o terreno, no aterro 

controlado os terrenos são escavados, os resíduos são depositados e são posteriormente 

cobertos por uma camada de solo.  

Loureiro et al. (2019), identificam que o uso de aterros controlados ameniza a 

liberação de odores, reduzindo a atração de animais e proporcionando um certo conforto visual, 

contudo a inexistência de qualquer impermeabilização faz dele uma alternativa não otimizada.  

Segundo os dados do SNIS, coletados para esta pesquisa. Os estados do Ceará e 

Paraíba foram os estados que mais destinaram RSS para a unidade de aterro controlado, em 

contrapartida, os estados de Alagoas e Sergipe não enviaram nenhum RSS para aterros 

controlados. As quantidades em toneladas destinadas para aterro sanitário por cada estado, ao 

longo dos 5 anos analisados, estão dispostas na Tabela 3. 
 

Tabela 3 – Quantidade de RSS, em toneladas, enviada para aterro controlado nos 5 anos analisados. 

Tonelada de RSS enviado para aterro controlado 

 2016 2017 2018 2019 2020 

Alagoas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Bahia 20,0 82,8 117,6 104,0 470,1 
Ceará 133,0 960,5 17500,0 9500,0 12073,0 

Maranhão 0,0 0,0 12,0 0,0 250,0 
Paraíba 0,0 8702,0 4,0 4,0 4,0 
Pernambuco 454,0 0,0 768,0 0,0 0,0 
Piauí 0,0 2,0 21,0 13,4 2,1 
Rio Grande do norte 0,0 13,3 28,0 0,0 9,3 

Sergipe 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Fonte: Elaboração própria. 
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Por fim, encontra-se a última destinação, figurando como uma destinação adequada 

ecologicamente, que são os aterros sanitários, na categoria procedimento completo. Na 
definição de Silva e Tagliaferro (2021) são construções sistematicamente preparadas para 
permitir a disposição protegida dos resíduos sólidos, sua composição é resultado da integração 
de aspectos da engenharia civil, da engenharia ambiental e da engenharia sanitária para 
propiciar uma destinação final segura. 

Adicionalmente, o SNIS traz a possibilidade da destinação dos RSS em uma vala 
específica para RSS, essa vala é utilizada pelo estado da Bahia em todos os anos analisados, essa 
tendência foi seguida pelo Piauí que passou a destinar resíduos para valas específicas para RSS 
no ano de 2018 e mais recentemente, o Ceará relatou o uso de tal unidade, destinando um total 
de 22,1 Toneladas de RSS apenas no ano 2020. 

Conforme o Centro de Apoio às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo (CEAMA) 
do Ministério Público do Estado da Bahia, a vala específica para RSS é uma parte do aterro 
sanitário destinado apenas para disposição desses resíduos (BAHIA, 2022). Conclui-se que, 
sendo a vala uma parcela do aterro sanitário, ela pode ser equiparada às características dele. 
Portanto, os quantitativos de RSS destinados para aterro sanitário e vala específica para RSS 
foram contabilizados juntos e denominados apenas como aterro sanitário. 

As quantidades, em toneladas, destinadas para aterro sanitário estão expostas na 
Tabela 4. Nela é possível identificar a progressão anual do estado do Ceará, onde o uso do aterro 
sanitário se manteve contínuo ao longo do período. No caso da Bahia, ela já apresentava uma 
constante utilização do aterro sanitário, contudo em 2020 a quantidade de resíduos aumentou 
exponencialmente. Outro detalhe é o estado da Paraíba que apresentou um pico de RSS em 
aterro sanitário no ano de 2018 e posteriormente o fluxo retomou a normalidade. Por fim, estão 
os estados do Rio Grande do Norte e Sergipe que não registraram o envio de nenhum RSS para 
esta destinação nos cinco anos analisados. 

 
Tabela 4 – Quantidade, em toneladas, de RSS enviada para aterro sanitário 

Tonelada de RSS enviado para aterro sanitário 

 2016 2017 2018 2019 2020 

Alagoas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Bahia 710,2 499,6 87,6 516,9 4204,3 

Ceará 5993,3 5172,9 6545,9 5604,7 6613,1 
Maranhão 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Paraíba 50,0 53,0 4850,0 50,0 40,8 

Pernambuco 0,0 110,7 2163,8 6,0 8,1 
Piauí 0,0 0,0 0,0 5,0 1,0 

Rio Grande do norte 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Sergipe 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Fonte: Elaboração própria. 

 
No sentido de hierarquizar os estados conforme a destinação dos RSS, foi desenvolvida 

uma classificação em 5 níveis, também foi arbitrada uma pontuação para a utilização de cada 
unidade, considerando procedimentos finais parciais e completos, conforme Quadro 2.  
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Quadro 2 – Pontuação atribuída pela eficiência de cada destinação  

Unidade finalística Pontuação 
Lixão 0 
Aterro controlado 1 

Aterro sanitário 2 
Incineração 3 

Autoclave ou micro-ondas 4 

 Fonte: Elaboração própria. 

 
Ao lixão não foi atribuída pontuação nenhuma, isso aconteceu por ser essa uma 

destinação plenamente inadequada para qualquer tipo de resíduo. Ao aterro controlado foi 
atribuída a pontuação 1, pois representa uma melhoria no tratamento dos resíduos, em relação 
ao lixão. O aterro sanitário, é a destinação ambientalmente adequada, e recebeu pontuação 2, 
pois, apresenta todo o cuidado com o solo evitando contaminação e odores, contudo não 
recebeu a pontuação máxima por conta da necessidade prévia de descontaminação inerente 
aos RSS. 

As maiores pontuações remetem às unidades de incineração, pontuação 3, e autoclave 
ou micro-ondas, com pontuação 4, isso acontece porque elas são as destinações capazes de 
realizar a descontaminação dos RSS, procedimento necessário para remover o risco de 
proliferação de doenças pelo contato com os RSS contaminados.  

Por essa metodologia, o estado que apresentar alguma quantidade de RSS destinado 
à unidade de autoclave, receberá a pontuação 4 e se esse mesmo estado, no mesmo ano 
analisado, também registrar o envio de RSS para aterro sanitário, será somado a pontuação 2. 
Consequentemente, a pontuação final do estado analisado, no ano escolhido, será 6, ou seja, a 
soma do 4, relativo à unidade de autoclave, e do 2, referente ao aterro sanitário.  

A pontuação, presente na Tabela 5, foi atribuída anualmente para os estados que 
declararam enviar, alguma quantidade de RSS para as unidades finalísticas existentes, conforme 
pontuação do Quadro 2. Após o cálculo da pontuação de cada estado em cada ano, foi retirada 
a média geral de todos os anos, por estado.  

 
Tabela 5 – Pontuação final anual 

Pontuação estadual final 

 2016 2017 2018 2019 2020 

Alagoas 0 0 0 0 0 
Bahia 6 3 7 7 10 
Ceará 6 6 6 6 6 

Maranhão 0 0 1 0 1 
Paraíba 2 3 3 7 3 

Pernambuco 1 2 3 2 5 
Piauí 0 1 1 3 3 

Rio Grande do norte 0 1 1 0 1 
Sergipe 3 0 0 3 3 

Fonte: Elaboração própria. 

 
Pois, considera-se que o estado que disponha de mais tipos de destinações conseguirá 

reduzir o dano ambiental e os custos, pois tratará cada RSS conforme sua estrita necessidade. A 
partir dessa pontuação, baseada nos dados do SNIS fornecida pelos próprios estados, foi criado 
o ranking do desempenho estadual, presente na Figura 2. 
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Figura 2 – Pontuação atribuída por opções de destinação presente em cada estado 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 

A observação dos dados e a contabilização da pontuação possibilitou traçar grupos de 

estados por similaridade. O grupo 1, composto pelo estado da Bahia e Ceará, ficaram assim 

segregado porque os estados relatam, no período estudado, a utilização de quatro formas de 

destinação, sendo assim possuem um perfil capaz de otimizar ainda mais a disposição final dos 

RSS, embora ainda façam a utilização de lixões percebe-se a migração gradativa para formas 

ambientalmente adequadas de destinação.  

A Bahia se destaca, no tratamento dos RSS, por possuir uma unidade de tratamento 

parcial por micro-ondas ou autoclave, instalada no município de Feira de Santana, seu uso vem 

sendo relatado desde 2018, essa unidade é utilizada para tornar inerte o potencial contaminante 

dos resíduos. Ou seja, a Bahia possui os recursos para descontaminação dos RSS e utilizam 

aterros sanitários como destinação ideal para os materiais não contaminados ou que já 

passaram pelo processo de descontaminação, formatando o cenário ideal para o ciclo dos RSS. 

Por outro lado, o Ceará relatou o uso da unidade de incineração em todos os anos estudados, 

embora seja uma destinação mais onerosa, também consegue realizar a desinfecção do 

material. 

O grupo 2 foi formado pelos estados da Paraíba, Pernambuco, Sergipe e Piauí. Esse 

grupo está composto por estados que demonstram evolução no processo de tratamento dos 

RSS, pois já utilizam três dos cinco tratamentos possíveis, o que já lhe permite dar um 

tratamento razoavelmente adequado aos RSS. Enquanto Sergipe alterna o envio de seus RSS 

para lixões e unidades de incineração, Paraíba e Pernambuco fazem uso de aterros sanitários 

desde o ano de 2017 e o Piauí iniciou o registro de RSS enviados para aterro sanitário no ano de 

2019. A melhoria é perceptível com o registro de uma unidade de autoclave ou micro-ondas na 

Paraíba no ano de 2019. 

Por fim, o grupo 3 constituiu-se dos estados de Rio Grande do Norte, Maranhão e 

Alagoas. No Rio Grande do Norte e no Maranhão todos os RSS são destinados aos lixões ou 

aterros controlados, que são duas destinações relativamente inadequadas, embora o aterro 
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controlado possa ser considerado uma evolução do lixão, ainda não apresenta o tratamento 

sustentável necessário aos RSS. Contudo, o quadro mais alarmante se apresenta em Alagoas 

com 100% do RSS depositado em lixões. Quadro preocupante, pelo fato de que o lixão já deveria 

ter sido descontinuado diante das legislações vigentes e preocupa pelo potencial contaminante 

presente nos RSS, quando são desprezados sem nenhum cuidado adicional. 

 

5 CONCLUSÕES  

 

A disposição final dos RSS são um problema de utilidade e de saúde pública, pois, além 

do poder de contaminação ambiental, há o risco elevado de proliferação de doenças através dos 

resíduos infectados. Percebe-se que ainda há a utilização em grande escala dos lixões, pois essa 

destinação está presente por todos os estados em todos os anos analisados. Contudo, alguns 

estados, como Ceará, Bahia e Paraíba, já demonstram capacidade de melhoria, incluindo 

técnicas mais avançadas de tratamento de RSS e migrando progressivamente para o uso do 

aterro sanitário. 

Portanto, o patamar geral é que o desempenho dos nove estados nordestinos continua 

abaixo do ideal, isso porque o uso de destinações não ecologicamente corretas ainda é muito 

presente. A melhoria deve ser subsidiada por tempo, recursos financeiros e estudos científ icos, 

pois o debate ativo de tais temas é capaz de incentivar incrementos e vislumbrar novas 

possibilidades. 

O estado da Bahia recebe destaque e apresenta o melhor desempenho, por apresentar 

continuidade no registro dos dados, demonstrando uma evolução no quesito tratamento de 

RSS, ampliando suas possibilidades de destinação e reduzindo o quantitativo destinado aos 

lixões, sendo, portanto, um guia para que os outros estados acompanhem sua evolução. O Ceará 

recebe destaque também por dispor de unidade de incineração e aterro sanitário bem 

consolidados, ao longo dos relatórios, faltando-lhe apenas uma unidade de tratamento parcial, 

pois a incineração é um processo custoso e deve ser empregado apenas em casos específicos. A 

Paraíba também se diferencia por incluir em sua rede uma unidade de tratamento parcial, 

responsável pela descontaminação dos RSS, e fazer uso de aterros sanitários.   

O SNIS ainda apresenta algumas fragilidades, como o fato de não apresentar a 

classificação dos RSS, e mesmo sendo um banco de dados que deveria ser alimentado 

anualmente, percebe-se um atraso e em alguns casos a ausência de dados, pois as informações 

mais recentes da plataforma são de 2020. Contudo, a existência desse banco de dados é 

apreciável e pode ser comparada com banco de dados existentes na Europa e Inglaterra, como 

relatado pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. A aglutinação dessas informações deve 

ser valorizada, pois permite o emprego de diversas metodologias, fornecendo muitos dados 

para pesquisas futuras. O Ministério do Desenvolvimento Regional busca incentivar os 

municípios a consolidarem o banco de dados utilizando as informações contidas no SNIS como 

critério de seleção e hierarquia e destinação de recursos financeiros pelo governo federal.   

Como limitação dessa pesquisa, apresenta-se o fato de não terem sido considerados 

os tipos de RSS, sejam do tipo A, B, C, D ou E, que foram destinadas para cada unidade, foi 

analisada apenas o relato de envio e uso de cada destinação prevista no sistema, ou seja, o 
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estudo focou na presença das unidades finalísticas e não no tipo de RSS destinado para cada 

unidade. 

Para pesquisas futuras, sugere-se analisar a influência da quantidade efetiva destinada 

para cada unidade no desempenho estadual. Bem como que os dados sejam ampliados, 

analisando o desempenho nas outras regiões geográficas, permitindo o desenvolvimento de um 

patamar nacional. Ainda é recomendado analisar as demais categorias de resíduos sólidos nos 

outros aspectos que o SNIS fornece. 
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